	
	CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS/2011

	
	 
	
	
	 

	
	1) Titulares de Cargo
2) Docentes não efetivos ( P,F,L, e O) e candidatos à contratação, nos termos do artº 6º da Portaria DRHU nº 06/2011, alterada por Portaria DRHU 09/2011.

	
	
	
	
	

	
	LOCAL DE ATRIBUIÇÃO PELA DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE ITAPEVI
E.E. DR. “JOSÉ NEYDE CÉSAR LESSA” – Av. Presidente Vargas, 900 – Vila Nova Itapevi – Itapevi – SP       Tel.  (11) 4141-8107

	
	 
	
	
	 

	
	DATA
	LOCAL
	PERÍODO
	EVENTOS

	
	 31/01/2011 
Segunda
	U.E.
	Manhã

8 horas
	- TC para constituição de jornada com disciplina específica do cargo e se, necessário, complementação da constituição de jornada com a disciplina não específica do cargo.

-Entrega do Saldo na DE – até 12 horas


	
	
	
	
	

	
	
	D.E.
	Tarde              14 horas 
	1) TC para constituição de Jornada:

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	A.1. – Não totalmente atendidos na Unidade Escolar;

	
	
	
	
	A.2. – Adidos e excedentes  (em caráter obrigatório);

	
	
	
	
	 

	
	
	
	
	2) Composição de Jornada:

	
	
	
	
	B.1. – Parcialmente atendidos na constituição;

	
	
	
	
	B.2. – Aos Adidos, em caráter obrigatório.

	
	- Retirada do saldo para atribuição na U.E a partir das 17 horas

	
	

	
	01/02/2011          Terça
	U.E. 
	Manhã               8 horas 
	- Ampliação de jornada aos Titulares de Cargo( exclusivamente com a disciplina  específica do cargo);
- Carga Suplementar (após a ampliação da Jornada), com as disciplinas específicas e/ ou não específicas e/ou correlatas das licenciaturas nas quais o docente está inscrito.
- Entrega na DE do saldo até às 12 horas


	
	
	
	
	

	
	
	DE
	Tarde                14 horas
	Carga Suplementar aos Titulares de Cargo não atendidos na UE

	
	02/02/2011              Quarta
	D.E.
	Manhã               

9 horas 
	Atribuição a Titulares de Cargo - Artigo 22 da Lei Complementar 444/85.

	
	
	Retirada do Saldo na DE para atribuição na U.E às 13 horas

	
	
	U.E- Sede de  controle de Frequência
	Tarde                     14 horas
	- Composição de carga Horária à docentes não efetivos ( apenas aos que alcançaram os índices mínimos fixados em legislação específica no processo seletivo simplificado):
· Estáveis CF/88 – categoria P

· OFA- categoria F

	
	
	Entrega na DE do saldo  dia 03/02 até às 08 horas

	03/02/2011

Quinta
	D.E.
	Manhã        9 horas
	- Docentes não efetivos não atendidos na U.E. , sede controle de freqüência e aqueles que optaram por transferência de Diretoria de Ensino ( apenas aos que alcançaram os índices mínimos fixados em legislação específica no processo seletivo simplificado):

· Estáveis CF/88 – categoria P

· OFA- categoria F


	
	Retirada do Saldo na DE para atribuição na U.E a partir das 12 horas

	
	U.E.
	Tarde

14 horas
	- Docentes não efetivos, categoria L, para composição de carga horária na sede  de controle de freqüência, que comprove efetivo exercício na função por pelo menos 90 dias no ano de 2010 ( apenas aos que alcançaram os índices mínimos fixados em legislação específica no processo seletivo simplificado).
 

	
	
	
	Entrega de Saldo na DE até às 17 horas

	04/02/2011
Sexta
	D.E.
	Manhã           9 horas
	- Docentes não efetivos, Categoria L (para composição de carga horária, aos atendidos parcialmente na UE  e em interrupção de exercício), docentes contratados em 2010 que não perderam o vínculo e candidatos à contratação temporária- Categoria “O”.

	
	
	
	( apenas aos que alcançaram os índices mínimos fixados em legislação específica no processo seletivo simplificado)



	
	
	
	Retirada do Saldo para atribuição na UE às 17 horas


	07/02/2011

 Segunda


	U.E.

	Manhã

9 horas
	Todos os docentes com aulas atribuídas na Unidade Escolar 
Entrega do Saldo na D.E. até às 12 horas

	
	

	
	D.E  


	Tarde

14 horas
	Todos os docentes classificados no processo seletivo 
	
	

	
	
	
	
	
	

	10/11 e 14/02/2011
	D.E. 
	9 às 17 horas
	Cadastro de docentes 


	
	

	ATENÇÃO

	     >  Os inscritos para a atribuição nos termos do Artigo 22  deverão OBRIGATORIAMENTE estar munidos de:

	* RG;
	
	
	 

	* Declaração do Diretor ou Modelo DRHU - 2 com a atribuição da jornada e carga suplementar atribuída ou de opção, sem a qual não participará da atribuição;

	* Declaração do Diretor de que o Professor não se encontra afastado a qualquer título;

	* Comprovante de inscrição informatizado (pontos e disciplinas), assinado pelo docente;

	ATENÇÃO: NÃO HAVERÁ INTERRUPÇÃO DA SESSÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA AGUARDAR QUE O CANDIDATO PROVIDENCIE OS DOCUMENTOS.

	     > Professores Titulares de Cargo e OFAs devem comparecer à atribuição na D.E. munidos de:

	· RG;

	· Diploma/Certificado de conclusão, Histórico Escolar ;

	· Modelo DRHU, devidamente preenchido para todos os docentes que concorrerem em nível de Diretoria.


COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO  DE CLASSE/ AULAS 2011
